INDICAÇÃO Nº 
2443
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine o envio de recursos financeiros à Creche Mãe da Divina Providência, localizada no bairro da Mooca,no município de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A Creche Mãe da Divina Providência é uma instituição que atende cerca de 120 crianças carentes do bairro da Mooca. A sua manutenção é feita com a utilização de recursos financeiros provenientes da Municipalidade e da comunidade local. Porém, todo recurso financeiro arrecadado é parco frente à necessidade da instituição. Por isso, solicito que seja determinado o envio de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a Creche Mãe da Divina Providência.
Sala das Sessões, em
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